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DECRETO N º 10.797, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NA
SEINFRANO VIGENTE ORÇAMENTO.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c , inciso
I, do artigo 76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei
nº 15.066, de 12 de janeiro de 2024, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 28.596/2024,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar na Secretaria de
Infraestrutura no valor de R$ 7.491.510,49 (sete milhões, quatrocentos e noventa e um mil,
quinhentos e dez reais e quarenta e nove centavos), para reforço de dotação orçamentária
na forma discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2ºAdespesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior,
correrá por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial da Prefeitura
Municipal de João Pessoa, no exercício financeiro de 2023, e também pelo Excesso de
Arrecadação,da Cota-Parte Royalties Compensação Financeira pela Produção do
Petróleo, no período de janeiro a setembro de 2024, segundo o comparativo da Receita
Orçada com aArrecadada, elaborado pela Secretaria de Finanças, de acordo com o artigo
43, § 1º, incisos I e II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

SUPERÁVIT FINANCEIROAPURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL–
PMJP EM 31/12/2023
FONTE 1.704: TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES

FINANCEIRAS PELAEXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS…………..…………………………….……...R$ 4.552.206,30

EXCESSO DEARRECADAÇÃO DAPMJP/2024
CÓD. REC.: 1.7.2.2.52.0.1 – COTA-PARTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO

FINANCEIRAPELAPRODUÇÃO DO
PETRÓLEO…………………………………... R$ 2.939.304,19

TOTAL………………. R$ 7.491.510,49
FONTE: 1.704

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

, em 21 de outubro de 2024.PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

AYRTON LINS FALCÃO FILHO
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora
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Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Aldrovando Grisi Júnior

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Danilo de Sousa Mota

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AEFA-EA61-8E83-FA65

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.051/2024

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE JOÃO PESSOA, através do Pregoeiro,
torna público para conhecimento dos interessados que a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº 06-051/2024, tipo Menor Preço, cujo objeto é o "AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E MATERIAIS PERMANENTES
PARAATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL SANTA ISABEL, CONFORME TERMO
DE CONVÊNIO Nº 0125/2022 ENTRE O GOVERNO DO ESTADO E A PREFEITURA
DE JOÃO PESSOA/PB.", foi FRACASSADA.

João Pessoa, 22 de outubro de 2024.

Dalpes Silveira de Souza
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

CHAVE CGM n° YM0S-JVUQ-WU3T-BEVF
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP nº 64.006/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 10.239/2024.

DATADEABERTURA: 07/11/2024. – ÀS 09:30h. – Horário de Brasília.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS ORIGINAIS E GENUÍNOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUSPENSÃO,
MECÂNICA, ALINHAMENTO E FUNILARIA, ASSIM COMO NO SERVIÇO DE
ASSISTÊNCIA DE SOCORRO MECÂNICO E GUINCHO NOS VEÍCULOS DA
FROTA PRÓPRIA DA SEMOB/JP. A Superintendência Executiva de Mobilidade
Urbana-SEMOB-JP, torna público que fará realizar a Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, no Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por
Lote. O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na
legislação pertinente, nos sites sob o número dahttps:/ / www.gov.br/compras /
UASG 926691 e https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes .
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº
14.133/21, Decreto Federal n° 8.538/2015, Decreto Federal n° 11.462/2023,
Decreto Municipal nº 10.372/2023, Decreto Municipal nº. 10.541/2024; Decreto
Municipal nº 10.445/2023, e suas alterações posteriores. Consultas com o
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio pelo E-mail: , no horáriocpl@semobjp.pb.gov.br
das 08:00 as 17:00hs., em dias úteis.

João Pessoa-PB, .22 de Outubro de 2024

BRUNO CARLOS DE OLIVEIRA
Pregoeiro
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

CHAVE DA CGM: FCZ6-HQ7X-IJL9-8AUQ

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11.002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27.380/2024)

OBJETO: : Contratação de uma empresa para elaboração de um EVA - estudo de viabilidade

ambiental, destinado ao trecho inserido em app (próximo a falésia de barra de Gramame), da

obra de implantação da pavimentação dos acessos das praias da orla sul.

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº. 27.380/2024, RATIFICO a

Dispensa de Licitação Eletrônica nº. 11.002/2024, com fulcro no art. 74, II, caput, da Lei de Licitações

n° 14.133/2021, referente ao objeto para a empresa , inscrita noFORTSANEAR CONSTRUCOES

CNPJ sob o nº , com o valor de (dezenove mil reais).R$ 19.000,0035.683.714/0001-26

Publique-se e Cumpra-se.

Data da assinatura eletrônica

Rubens Falcão Da Silva Neto

Secretário de Infraestrutura SEINFRA/PMJP
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08.004/2024

Ratifico, por este termo, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08.004/2024, referente à
Contratação de Licença Anual de Software de Engenharia para Elaboração de Orçamento de Obra
na Cidade de João Pessoa/PB., em favor da empresa 3F LTDA, CNPJ Nº 23.484.444/0001-45, no
valor de R$ 5.994,00 (cinco mil, novecentos e noventa e quatro reais), com fulcro noARTIGO 74,I da
Lei Federal n.º 14.133/2021 e de acordo com a justificativa técnica (nota interna 22/10/2024, 09:23),
tendo em vista os elementos que instruem o Proc.Adm. 26.550/24.

João Pessoa, 22 de outubro de 2024.

Ayrton Lins Falcão Filho
Secretário de Planejamento
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AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DISPENSADE LICITAÇÃO

N.º 28.005/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENDAS DE
MOVEIS PARA REAPARELHAMENTO DO CENTRO DE REFERENCIA DA
MULHER EDNVALVABEZERRA.

Com base nas informações constantes no Processo n.º 005/2024, referente à Dispensa de
Licitação n.º 28.005/2024,AUTORIZO E RATIFICO a dispensa de licitação em favor das
empresas: T O R R E FI T I N D U S T R I A E C O M E R C I O PLAN E JAD O
S LT DA CNPJ nº. 50.902.051/0001-87sob o perfazendo o valor total de R$ 32.480,00
(TRINTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS). Para contratação do
objeto em referência, com base no art. 72, no inciso VIII da Lei nº. 14.133/2021.

INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIADADESPESA:
Unidade Orçamentária - 280101
Subação - 284216 CENTRO DE REFERENCIA
Fonte Recurso - 1.5.00.011000 Recursos não vinculados de Impostos 011000
Natureza Despesa – 44.90.52 Material Permanente
Meta – 28010117 Outras - Tipo Meta

João Pessoa-PB, 22 de Outubro de 2024.

IVONETE PORFIRIO MARTINS
Secretário de Saúde
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.604/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27.209/2024

[CHAVE CGM: W3S8-GSVY-9AF4-7VLO]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da ARTISTA ANA
LAURA LIMA, representado pela pessoa jurídica ESTRELA AMARELA
COMUNICAÇÃO DIGITAL E PRODUCOES LTDA- CNPJ: 48.660.132/0001-76, pelo
valor estimado total de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO
DA ARTISTA ANA LAURA LIMA, PARA UMA APRESENTAÇÃO, NO DIA 23 DE
OUTUBRO DE 2024, COM INICIO PREVISTO DAS 16:30H ÀS 17:30H, NO
EVENTO “BRASIL CACHAÇA 2024” NO HOTEL GLOBO – BAIRRO DO
VARADOURO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos doArt. 89, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB,18 de Outubro de 2024.

_______________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.605/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27.632/2024

[CHAVE CGM: XB4A-QVE7-4XQ9-IFI6]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da ARTISTA DIANA
MIRANDA, representado pela pessoa jurídica 48.835.925 DIANA FLAVIA MIRANDA
DE OLIVEIRA - CNPJ: 48.835.925/0001-89, pelo valor estimado total de R$ 7.000,00
(Sete mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA ARTISTA DIANA MIRANDA,
PARA UMA APRESENTAÇÃO, NO DIA 23 DE OUTUBRO DE 2024, COM INICIO
PREVISTO DAS 30:30H ÀS 22:30H, NO EVENTO “BRASIL CACHAÇA 2024” NO
HOTEL GLOBO – BAIRRO DO VARADOURO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO
SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 89, caput, do citado diploma
legal.

João Pessoa - PB, 18 de Outubro de 2024.

_______________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08005/2024

HOMOLOGO a licitação na modalidade Concorrência Pública nº 08005/2024, Proc.
Administrativo n.º12.523/2024 destinada a EXECUÇÃO DE REFORMA E,
AMPLIAÇÃO DO MERCADO CASTELO BRANCO FASE 01, JOÃO PESSOA – PB,
e com base na ATA final da licitação. seu objeto para a empresa INOVARADJUDICO
CONSTRUCOES E SERVICOS DE EDIFICIOS LTDA, CNPJ n.º 32.967.822/0001-32
no valor de R$ 2.772.100,00 (Dois Milhões Setecentos e Setenta e Dois Mil e Cem Reais),
compatível com o preço referencial integrante do processo licitatório em epígrafe.

João Pessoa 21 de outubro de 2024.

Ayrton Lins Falcão Filho
Secretário de Planejamento
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